
Câmara Municipal de Belo Horizonte

COMPROVANTE DE APRESENTAÇÃO DE EMENDA
Projeto de Lei do Orçamento Anual no. 548

CEO - Sistema de Controle de Emendas ao Orçamento

No. da emenda no Gabinete: 32

Autor(es): Neném da Farmácia

Objeto do gasto: à manutenção da  creche Patati Patata, situada no bairro Suzana na Regional Nordeste

Código de apresentação: 2c907f7693d91ea10193e088eed6012c1619829102025181328

Número da emenda: 817

Acréscimo

Conta Acréscimo: 2200.1236501692.046.339039.F.500

Projeto Acréscimo: GESTÃO DESCENTRALIZADA DA EDUCAÇÃO

Valor Acréscimo: 70000

Despesas: 4001.9999909991.000.999999.F.500 : RESERVA DE RECURSOS PARA EMENDAS INDIVIDUAIS ->
70000

Emenda Impositiva: Sim / Destina Recursos à Entidade Privada: Sim
CNPJ: 21.516.315/0001-66

Emenda apresentada em 29/10/2025 por NENÉM DA FARMÁCIA

Emitido em 29/10/2025

Sugerimos salvar o recibo em pdf


